


 



cÂnnanl MUNrcrpAL DE vEREADoRES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

Projeto/Atividade: 2093

CLÁUSULA OITAVA - RECISÃO

o contrato poderá ser rescindido por qualquer dos motivos congtantesna Lei no 8'666/93, devendo haver uma comunicação previa com antecedência de05 (cinco) dias, observados os procedimentos pr"üúio, na referida Lei.

CLÁUSULA NONA - FORO

O foro competente para dirimir qualquer demanda decorrente dopresente contrato, será o da cidade de poção _ pE.

E, qor estarem justos e contratados, assinam o presenteinstrumento de contrato em 02 (dúas) vias de igr"i iàor e forma, na presença deduas testemunhas, para que produzam todos ós efeitos l"g"ir ãr iíizo ou foradele.

Pesqueira, 04 de março de 2016.

\z/

Evandro Aguiár

TESTEMUNHAS:

CPF no.: 1U5.5óA. t t4- rL

Jorival França elOliveira Júnior
tado
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